
Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Erechim
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:hlAJORA O "QUANTUM" DA GRATIFI-
çÃO AOS FUNCIONÁRIOS DA C~~

=MUNICIPAL=
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A PR.ESID2NOIA. TI,i CÂrL\RA fJi1.TNICIPAL DE :GR3

CHIM.FAZ SABER QUE ESTA "DECRETAII E "PROMULGA" A SEGUINTE LEI:

ARTQ 1Q=A GRATIFICAÇÃO AO:iECRETÁRIO EXZCUTIVO E AS~BS80S.

DA G,' XARA MUrI8IPAL DE .l.'..::SCHIl\: É 1.<AJORADA EJ/ 30%
='rRINTA POR CEHrrO=A CONTAR DO DIA 1Q :J:~ JAN:SIRO DO

A?TO EM CURSO o

ART.Q 2Q=FICA O P DER EXECUTIVO IüD:TICIPAL AU'_ORIZ DO A

. ABRIR ,ATRAVÉS D._ DIR8~ORIA DA FAZENDA, O CREIlITO

QUE SE FIZER NECEJSÁRIO .~RA O ATENDIMEnTO DA DES-

Al''TERIORa

E 1 C NTRÁRIOoÂ.l1Tº 3Q=RSVOGAIE-SE AS
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